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公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

第 一 公 證 署

證 明

澳門愛心育苗協進會

為公佈的目的，茲證明上述社團的

設立章程文本自二零零八年八月十三日

起，存放於本署的社團及財團存檔文件

內，檔案組1號64/2008。

澳門愛心育苗協進會章程

第一章

總則

第一條——名稱：

本會定名：中文：澳門愛心育苗協

進會

葡文：Associação de Cuidar das 
Crianças Escolares de Macau

英文：Association of Caring for 
School Age Children Macau 

第二條——會址：

本會會址澳門文第士5號恆發大廈地
下C座。經理事會批准，會址可遷往本澳
任何地方。

第三條——宗旨：

 1.   本會為非牟利社團。

2.   發揚愛國、愛澳精神，關心內地
教育事業，扶助貧困山區助學工作。

3.   促進本澳與內地教育及助學交流
活動，為兩地構建和諧社會發展作出貢

獻。

第二章

會員資格、權利及義務

第四條——凡本澳居民，對內地扶

貧教學有志的人士而認同本會章程，均

可申請加入本會。經理事通過，可成為

本會會員。

第五條——本會會員有選舉及被選

舉權、批評和建議、遵守會章和執行決

議、積極參與及協助支持本會舉辦各項

活動，繳納會費等權利和義務。

第六條——會員因違反章程及嚴重

損害本會聲譽及利益，經理事會通過，

即被開除會籍。

第三章

組織架構

第七條——會員大會屬本會最高權

力機構，每年至少舉行會員大會一次，

以討論本會的會務工作。

本會設會長一名，副會長2-4名，
總成員必須為單數，由會員大會選舉產

生。

會長為本會會務最高負責人，負責

召開並主持會員大會。

第八條——本會的執行機構是理事

會，設理事長一名，副理事長2-6名、秘
書長一名，理事若干名組成，總成員必

須為單數。由會員大會選舉產生。理事

會負責執行會員代表大會決議及日常具

體會務工作，於每年會員代表大會上，

作同年的會務報告、財務報告。

第九條——本會監察機構為監事

會，設監事長一名，副監事長2-4名，監
事若干名，總成員必須為單數。由會員

大會選舉產生，監事會負責監察理事會

日常會務運作，查核本會之財產及編制

年度監察活動報告。

第十條——本會之組織架構每屆任

期三年，連選得連任。

第十一條——本會得根據會務發展

需要，可由理事會協商聘任名譽會長； 
名譽顧問及顧問。 

第四章

經費

第十二條——本會的經費來源：

1.  會員的會費；會員之會費由理事
會制定；

2.  會員及熱心人士之捐贈。    

第十三條——本會的經費支出：

本會的日常會務的一切開支，須經

會長或理事長簽署方為有效；並以會

長、副會長及理事長、副理事長名義以

聯名方式在銀行開設戶口，戶口之使

用，須由正副會長其中一名及正副理事

長其中一名共兩名簽署方為有效。

第五章

附則

第十四條——本會章程未盡之處由

會員大會修改。

二零零八年八月十三日於第一公證

署

公證員 馮瑞國

（是項刊登費用為 $1,527.00）

(Custo desta publicação $ 1 527,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL                            
DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門攝影家聯盟

英文名稱為“Photographer’s 
Federation in Macau”

為公佈之目的，茲證明上述社團之章

程已於二零零八年八月八日，存檔於本

署之2008/ASS/M2檔案組內，編號為112
號，有關條文內容如下：

澳門攝影家聯盟

第一章 

總則 

第一條 

（名稱）

本會名稱為“澳門攝影家聯盟”。

英文名稱為“Photographer’s Federation 
in Macau”。

第二條

（宗旨）

本會宗旨為：本會為非牟利團體，

弘揚攝影文化和攝影藝術創作。出版與

攝影文化相關的刊物和書籍。

liza
印章
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第三條

（會址）

一、本會會址位於氹仔潮州街117-
201號樂駿盈軒十四樓X座。

二、經本會理事會決議，本會會址

可遷往澳門任何地方。

第二章 

會員 

第四條

（成為會員）

凡擁護和遵守本會章程，熱心於攝

影文化事業，經申請由本會理事會批准

後，均可成為會員。

第五條

（會員的權利）

本會會員擁有以下權利：

1. 在會員大會表決，以及有選舉權
和被選舉權；

2. 參加本會組織的活動；

3. 對本會工作有批評、建議、監督
權；

4. 會員合法權益受到侵害時，有權
要求本會幫助。

第六條

（會員之義務）

本會會員有以下之義務：

1. 遵守本會章程及執行一切決議事
項；

2. 維護本會的合法權益；

3. 協助推動本會之發展及促進本會
會員間之合作；

4. 按規定交納會費。

第三章

組織機關

第七條

（本會的組織機關）

本會組織機關包括：會員大會、理

事會和監事會。

第八條

（會員大會的性質和組成）

會員大會為本會之最高職權機構，

會員大會設會長一名，副會長一名及秘

書一名，每三年改選一次，可連任。

第九條

（會員大會的運作）

會員大會於每年舉行最少一次，由

會長開會前十四天以掛號信或簽收方式

通知全體會員，在必需的情況下，經半

數以上會員聯名要求，可隨時召開特別

會議，並至少提前八天以書面通知，並

在通知內註明開會日期、地點、時間及

議程。

第十條

（會員大會之職權）

會員大會的職權為：

1. 批准及修改章程及內部規章；

2 . 根據章程選舉會員大會領導成
員、理事會及監事會成員；

3. 通過理事會提交每年的工作計劃
及財政預算並訂下本會工作方針；

4. 審查及核准理事會所提交每年會
務報告及帳目結算。

第十一條

（理事會的性質和組成）

一、理事會為本會執行機關，負責

執行及推動會務。設理事長一名、副理

事長不少於一名、秘書一名及理事若干

名組成，以上各職位由各理事之間互選

產生，任期為三年，可連任。

二、理事會總人數由會員大會決

定，但不得少於五人，且總人數須為單

數。

第十二條

（理事會的職權）

理事會的職權有：

1. 確定和領導本會的活動；

2. 執行本會章程、會員大會決議和
內部規章；

3. 審定會員入會資格；

4. 聘用和解僱本會工作人員及訂定
其薪酬；

5. 草擬年度報告和帳目。

第十三條

（監事會的性質和組成）

一、監事會為監察理事會各項工作

的機關，設監事長一名、副監事長及監

事若干名組成，以上各職位由各監事之

間互選產生，任期為三年，可連任。

二、監事會總人數由會員大會決

定，但不得少於三人，且總人數須為單

數。

第十四條

（監事會職權）

監事會的職權為：

1. 監察理事會之財務；

2. 編制年度監察活動報告書。

第四章

財產管理

第十五條

（收入）

一、本會經費來源：

1. 會費；

2. 會員或非會員之捐贈；

3. 政府或其他機構資助；

4. 其他合法收入。

二、本會經費除用作支付本會專職

工作人員的工資保險及福利待遇外，必

須用於本章程規定的目標，不得在會員

中分配。

第十六條

（會費）

一、會費的額度和交納方法由理事

會規定。

二、本會對於已繳交的會費及捐款

在任何情況下均不退還。

第五章

第十七條

（顧問及榮譽會員）

本會得邀請知名人士或在文化研究

有卓越成就之人士，經由理事會提名，
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由會員大會以過半數票通過，擔任本會

顧問或榮譽會員。

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
oito de Agosto de dois mil e oito. — A Aju-
dante, Fátima Lau Matias.

（是項刊登費用為 $2,747.00）

(Custo desta publicação $ 2 747,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL                            
DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門本土時裝設計師學會

英文名稱為“Macao Local Fashion

Designers’ Society”

英文簡稱為“M.L.F.D.S.”

為公佈之目的，茲證明上述社團之章

程已於二零零八年八月八日，存檔於本

署之2008/ASS/M2檔案組內，編號為111
號，有關條文內容如下：

第一章

名稱，會址及宗旨

第一條——名稱 ：

1.中文 ：澳門本土時裝設計師學會 

2.英文：Macao Local Fashion Design-
ers’ Society，英文簡稱：M.L.F.D.S。

第二條——會址 ：

1. 本會會址設在澳門漁翁街230號海
洋工業中心第二期十樓全層。

2. 經會員大會批准，會址可遷至澳
門任何地方。

第三條——宗旨 ：

本會屬於非牟利性團體

隨著本澳經濟持續發展，順應全球

時裝行業邁向時尚產業發展的需要，經

濟將刷造新品牌的發展格局，本地時裝

設計成為不容小視的一支新力軍，為時

裝產業注入新的活力。本會主要職責目

標宗旨是鼓勵和落實可持續積極推動澳

門服裝建立品牌以使本地創意產業趨向

多元化發展政策。此外，為聯系本地時

裝設計師與外地時裝設計師，藉著互相

學習來提高本澳的設計水平，提升整體

形象和水平。

第四條——為貫徹上述所指目標，

本會透過籌辦組織時裝發佈會、赴本地

國內外演出、講座、研討會、展覽、課

程、教育、訓練、文字出版、大眾傳播

和一切與本會宗旨相關之活動，以發展

澳門時裝設計行業及推廣澳門時裝。

第二章

會員資格、權利及義務

第五條——會員資格：

凡本澳人士，曾修讀時裝設計課程

畢業，及在職有關時裝設計相關工作，

熱心參與和支持該項專業發展者，願意

遵守會章，均可申請入會，經理事會通

過方為會員。

第六條——會員權利：

1. 參加會員大會，討論會務事宜。

2. 選舉權與被選舉權。

3. 參與本會舉辦的各項活動。

4. 建議及批評。

第七條——會員義務：

1. 遵守本會章程、內部規章及會員
大會或理事會之決議。

2. 繳納會費。

3. 維護本會的聲譽及參與推動會務
的發展。

第三章

紀律

第八條——會員如有違反會章或有

損本會聲譽者，經理事會通過，可取消

其會員資格。

第四章

會員大會

第九條——會員大會為本會最高權

力機構，設會長一人、副會長一人、秘

書一人，任期兩年。會員大會職權如

下：

（1）制定或修改會章。

（2）選舉會員大會主席團、理事會
及監事會成員。

（3）決定工作方針、任務及計劃。

第五章

理事會

第十條——理事會設理事長一人、

副理事長一人、秘書一人，任期兩年；

理事會視工作需要，可增聘永遠榮譽會

長、 永遠名譽會長、榮譽會長 、名譽會
長、名譽顧問。

第十一條——理事會為本會執行機

關，其職權如下：

（1）籌備召開會員大會。

（2）執行會員大會決議。

（3）向會員大會報告工作及財務狀
況。

第六章

監事會

第十二條——監事會負責稽核及督

促理事會各項工作，設監事長一人、副

監事長一人、秘書一人；任期兩年。

第十三條——監事會之職權為：

1. 監督理事會一切行政決策及工作
活動。

2. 審核本會財政狀況和賬目。

3. 提出改善會務及財政運作之建議。

第七章

會議

第十四條——會員大會每年最少召

開一次，如有需要，會長可召開會員大

會，而大會決議取決於出席會員之絕對

多數票方得通過；但法律另有規定者除

外。

第十五條——理事會、監事會每兩

個月召開一次會議，如有特殊情況可臨

時召開。

第八章

經費及內部規章

第十六條——本會的收入來源為會

員會費及來自第四條各項工作之收入、

捐獻和其他資助等。

第十七條——本會之收益、資產和

結餘，只能運用於推廣其宗旨之事宜

上。

第十八條——本會設規範領導機構

轄下的各部個別組織、行政管理及財務
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運作細則等事項，有關條文由會員大會

通過後公佈。

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
oito de Agosto de dois mil e oito. — A Aju-
dante, Fátima Lau Matias.

（是項刊登費用為 $2,153.00）

(Custo desta publicação $ 2 153,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL                            
DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門赤揚體育會

葡文名稱為“Clube Desportivo Chek 
Ieong de Macau”

英文名稱為“Chek Ieong Sport Club of 
Macau”

為公佈之目的，茲證明上述社團之章

程已於二零零八年八月七日，存檔於本

署之2008/ASS/M2檔案組內，編號為110
號，有關條文內容如下：

澳門赤揚體育會之章程

第一章

一般規定

第一條

（名稱及會址）

（一）本會中文名稱為“澳門赤揚

體育會”。

葡文名稱為“Clube Desportivo Chek 
Ieong de Macau” 。

英文名稱為“Chek Ieong Sport Club 
of Macau”。

（二）本會會址設於澳門蘭花前地

124號運順新邨B幢28樓AB座。

經理事會決議，會址得遷往任何地方。

第二條

（宗旨）

本會屬非牟利組織，宗旨為：

（一）致力促進及發展本澳有關體

育運動；

（二）與其他體育會或機構及運動

愛好者作交流及合作。

第二章

會員

第三條

（會員資格）

（一）任何會員可在完全行使其權

利下，建議正式會員之取錄，但需在辦

理所有必要之手續後，並經理事會核准

方可錄取。

（二）曾對本會作出重大貢獻，而經

理事會認定為值得表揚者為名譽會員。

第四條

（會員權利）

本會會員均享有法定之權利如：

（一）出席會員大會會議，並行使

相應的表決權；

（二）參加本會所舉辦之各項活動；

（三）就本會會務及活動作出查詢，

批評及建議；

（四）退會權。

第五條

（會員義務）

（一）維持本會宗旨，積極參與及

發展會務。

（二）嚴格遵守會員大會的決議、

本會章程、內部規章及理事會之決定。

（三）參加本會召開之會員大會。

（四）不作損害本會聲譽的行動。

（五）按時繳交會費。

第六條

（會員資格；權利的中止和喪失）

（一）會員若欠交會費達一年以

上，會員資格將自動被中止。

（二）會員如作出損害本會聲譽及

利益者，經會員大會決議，得廢止其所

擔任之一切職務及取消其會籍。

第三章

組織

第七條

（本會組織）

（一） 本會之組織為：

a）會員大會；

b）理事會；

c）監事會。

（二）會員大會主席團，理事會及

監事會之成員，每屆之任期為三年，於

會員大會中由會員中選出，並可以連選

連任。

第八條

（會員大會）

（一）會員大會是本會最高權力機

構，由全體會員所組成，並經出席會議

及行使有關之權力。

（二）會員大會由主席團負責主

持，其成員三人組成，其中設有一位大

會主席，一位副主席及一位秘書。

（三）會員大會主席之主要職責為

召集及主持大會。

第九條

（會員大會職責）

會員大會除擁有法律賦予之職權

外，尚負責：

（一）選舉理、監事會成員；

（二）訂定會費之金額；

（三）制訂內部規章；

（四）審議和表決理事會的報告和

賬目，以及監事會的意見書；

（五）開除會籍和解決會內之事

宜；

（六）在得到四分三出席會員的投

票下，得修改本會章程；

（七）對任何與本會利益有關之事

宜作出決議。

第十條

（會員大會會議）

會員大會分為會員年會和臨時會員

會議。
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（一）會員大會每年必須召開最少

一次會議，特別會員大會得由理事會、

監事會或三分之一以上的會員提議召

開，但必須清楚說明召開大會的目的、

欲討論之事項、會議之地點、日期。並

需最少在八天前透過文件，並以明確的

方式通知本會的全體會員。

（二）首次召集之會議，應最少有

一半會員出席，會員大會才可決議。

（三）首次會議召集後，如出席者

不足上述之法定人數，大會得於半小時

後召開第二次會議，屆時無論出席會員

人數為多少，大會之任何會議均屬有

效，但法律另有規定除外。

（四）會員大會的一般決議，以出

席者之絕對多數票通過。

（五）修改會章、開除會員須經理

事會議決通過後向大會提案，再獲出席

大會會員的四分之三贊同決議通過。

第十一條

（理事會）

理事會是本會的管理及執行機關，

其成員為五人或以上組成（但必須是單

數）；其中設理事長一名、副理事長若

干名、秘書長一名、財政人員一名及理

事若干名。

第十二條

（理事會之職責）

理事會之職權，負責：

（一）制定本會的政策及活動方

針，並提交會員大會審核通過；

（二）計劃、領導、執行及維持本

會的會務及各項活動；

（三）每年向會員大會提交會務報

告、賬目和監事會的意見書；

（四）草擬各項內部規章及規例，

並提交會員大會審議通過；

（五）審批入會申請；

（六）要求召開會員大會；

第十三條

（理事會之會議）

（一）理事會會議定期召開，會期

由理事會按會務之需要自行訂定；理事

會由理事長召集或應三位以上之理事請

求而召開。

（二）理事會會議須有過半數之成

員出席方可決議；其決議是經出席者之

簡單多數票通過，在票數相等時，理事

長除本身之票外，還可加投決定性的一

票。

第十四條

（本會責任之承擔）

（一）本會一切責任之承擔，包括

法庭內外，均須由理事長或副理事長及

一名理事聯名簽署方為有效。

（二）當理事長出缺、迴避或不能

履行其職責時，依次由副理事長代理

之。

第十五條

（監事會）

（一）監事會由三人或以上之單數

成員組成，設監事長一名及監事若干

名。

（二）監事會之平常會議由監事長

按需要而召開。

（三）監事會按法律所賦予之職權

負責監察本會之管理、運作及理事會的

工作，對理事會負責的會務提交意見

書。

第十六條

（財政收入）

（一）本會的收入包括會員之會

費，以及將來屬本會資產有關之任何收

益。

（二）本會得接受政府、機構及各

界人士之捐獻及資助。

第十七條

（支出）

本會的支出由所有與本會宗旨及會

務有關的活動之開支所構成，並由本會

之收入所負擔。

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
sete de Agosto de dois mil e oito. — A Aju-
dante, Fátima Lau Matias.

（是項刊登費用為 $3,558.00）

(Custo desta publicação $ 3 558,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL                            
DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

澳門青年平台促進會

為公布的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本自二零零八年八月七日起，存

放於本署之“2008年社團及財團儲存文件
檔案”第2/2008/ASS檔案組第44號，有關
條文內容載於附件。

澳門青年平台促進會

第一章

總則

第一條——本會定名為「澳門青年

平台促進會」。

第二條——本會宗旨是建立青年交

流平台，善用互聯網絡資源，啟發青年

公共參與熱忱，實踐青年夢想，促進社

會發展。

第三條——本會會址設在澳門黑沙

環勞動節大馬路214號裕華大廈第十座地
下B舖，在需要時可遷往其他地方，及設
立分區辦事處。

第二章

會員

第四條——凡合法居住澳門特別行

政區的青年，如同意本會宗旨，經本會

會員介紹及理事會批准得成為正式會

員。

第五條——會員有選舉權及被選舉

權；享有本會舉辦一切活動和福利的權

利。

第六條——會員有遵守會章和決

議，以及繳交會費的義務。

第三章

組織

第七條——本會組織機關包括會員

大會、理事會、監事會。

第八條——本會最高權力機構為會

員大會，負責制定或修改會章；選舉會
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員大會主席團和理事會、監事會成員；

決定會務方針；審查和批准理事會工作

報告。

第九條——會員大會設主席一人、

副主席若干人、秘書一人，其合計人數

必須為單數。

第十條——本會執行機構為理事

會，設理事長一人，副理事長及理事若

干人，理事會總人數必須為單數，負責

執行會員大會決策和日常具體會務。

第十一條——本會監察機構為監事

會，設監事長一人，副監事長及監事若干

人，監事會總人數必須為單數，負責監察

理事會日常會務運作和財政收支。

第十二條——會員大會、理事會、

監事會成員由會員大會選舉產生，任期

三年，連選得連任。

第四章

會議

第十三條——會員大會每年舉行一

次，如遇重大或特別事項得召開特別會

員大會。每次會員大會如法定人數不

足，則於超過通知書上指定時間三十分

鐘後作第二次召集，屆時不論出席人數

多寡，會員大會均得開會。

第十四條——理事會議、監事會議

每三個月召開一次。

第十五條——會員大會、理事會會

議、監事會會議分別由會員大會主席、

理事長、監事長召集和主持。

第十六條——理事會議須經半數以

上理事同意，始得通過決議。

第五章

經費

第十七條——本會經費源於會員會

費或各界人士贊助，倘有不敷或有特別

需用款時，得由理事會決定籌募之。

第六章

附則

第十八條——在本會成立後，由發

起人組成一個籌備委員會。該委員會享

有本章程所賦予之所有權利，並負責招

募會員，召開首次會員大會，並在該大

會上選出各機關成員。

第十九條——本章程經會員大會通

過後執行。

第二十條——本章程之修改權屬於

會員大會。

二零零八年八月七日於海島公證署

二等助理員 束承玫Chok Seng Mui

（是項刊登費用為 $1,566.00）

(Custo desta publicação $ 1 566,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL
DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

澳門商貿企業發展聯會

為公布的目的，茲證明上述社團的

設立章程文本自二零零八年八月七日

起，存放於本署之“2008年社團及財團
儲存文件檔案”第2/2008/ASS檔案組第
45號，有關條文內容載於附件。

澳門商貿企業發展聯會

第一章

總則

第一條——本會定名為「澳門商貿

企業發展聯會」。

第二條——本會宗旨是促進澳門企業

和內地及國際間的商貿聯繫、發展與合

作，為會員提供資訊、經濟、技術等諮詢

服務，積極開展對外交流與合作活動，推

動澳門企業商人提昇商貿合作能力，促進

對本澳及澳門以外地區的投資。

第三條——本會會址設在澳門馬濟

時大馬路87號地下AJ舖，在需要時可遷
往其他地方，及設立分區辦事處。

第二章

會員

第四條——凡具本澳營業牌照之工

商企業、商號、工廠等僱主、董事、經

理、司理、股東或高級職員又或個人，

如同意本會之宗旨，經本會會員介紹，

及經會議批准得成為正式會員。

第五條——會員有選舉權及被選舉

權；享有本會舉辦一切活動和福利的權

利。

第六條——會員有遵守會章和決

議，以及繳交會費的義務。

第三章

組織

第七條——本會組織機關包括會員

大會、理事會、監事會。

第八條——本會最高權力機構為會

員大會，負責制定或修改會章；選舉會

員大會主席團和理事會、監事會成員；

決定會務方針；審查和批准理事會工作

報告。

第九條——會員大會設主席一人、

副主席若干人、秘書一人，其合計人數

必須為單數。

第十條——本會執行機構為理事

會，設理事長一人，副理事長及理事若

干人，理事會總人數必須為單數，負責

執行會員大會決策和日常具體會務。

第十一條——本會監察機構為監事

會，設監事長一人，副監事長及監事若

干人，監事會總人數必須為單數，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

第十二條——會員大會、理事會、

監事會成員由會員大會選舉產生，任期

三年，連選得連任。

第四章

會議

第十三條——會員大會每年舉行一

次，如遇重大或特別事項得召開特別會

員大會。每次會員大會如法定人數不

足，則於超過通知書上指定時間三十分

鐘後作第二次召集，屆時不論出席人數

多寡，會員大會均得開會。

第十四條——理事會議、監事會議

每三個月召開一次。

第十五條——會員大會、理事會會

議、監事會會議分別由會員大會主席、

理事長、監事長召集和主持。

第十六條——理事會議須經半數以

上理事同意，始得通過決議。

第五章

經費

第十七條——本會經費源於會員會

費或各界人士贊助，倘有不敷或有特別

需用款時，得由理事會決定籌募之。

第六章

附則

第十八條——在本會成立後，由發

起人組成一個籌備委員會。該委員會享
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有本章程所賦予之所有權利，並負責招

募會員，召開首次會員大會，並在該大

會上選出各機關成員。

第十九條——本章程經會員大會通

過後執行。

第二十條——本章程之修改權屬於

會員大會。

二零零八年八月七日於海島公證署

二等助理員 束承玫Chok Seng Mui

（是項刊登費用為 $1,527.00）

(Custo desta publicação $ 1 527,00)

海 島 公 證 署

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

證 明 書

CERTIFICADO

澳門和諧協進會

為公佈的目的，茲證明上述社團的

設立章程文本自二零零八年八月七日

起，存放於本署之“2008年社團及財團
儲存文件檔案”第2/2008/ASS檔案組第
46號，有關條文內容載於附件。

澳門和諧協進會

第一章

總則

第一條——本會定名為「澳門和諧

協進會」。

第二條——本會宗旨是團結愛國愛

澳人士，推進澳門與內地的社會、經

濟、文化等各方面的交流和合作，積極

參與澳門與內地公益社會事務，致力促

進本澳社會和諧，繁榮穩定。

第三條——本會會址設在澳門雅廉

訪41號地下，在需要時可遷往其他地
方，及設立分區辦事處。

第二章

會員

第四條——任何人士或團體，如同

意本會之宗旨，經本會會員介紹，及經

會議批准得成為正式會員。

第五條——會員有選舉權及被選舉

權；享有本會舉辦一切活動和福利的權

利。

第六條——會員有遵守會章和決

議，以及繳交會費的義務。

第三章

組織

第七條——本會組織機關包括會員

大會、理事會、監事會。

第八條——本會最高權力機構為會

員大會，負責制定或修改會章；選舉會

員大會主席團和理事會、監事會成員；

決定會務方針；審查和批准理事會工作

報告。

第九條——會員大會設主席一人、

副主席若干人、秘書一人，其合計人數

需為單數。

第十條——本會執行機構為理事

會，設理事長一人，副理事長及理事若

干人，理事會總人數必須為單數，負責

執行會員大會決策和日常具體會務。

第十一條——本會監察機構為監事

會，設監事長一人，副監事長及監事若

干人，監事會總人數必須為單數，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

第十二條——會員大會、理事會、

監事會成員由會員大會選舉產生，任期

三年，連選得連任。

第四章

會議

第十三條——會員大會每年舉行一

次，如遇重大或特別事項得召開特別會

員大會。每次會員大會如法定人數不

足，則於超過通知書上指定時間三十分

鐘後作第二次召集，屆時不論出席人數

多寡，會員大會均得開會。

第十四條——理事會議、監事會議

每三個月召開一次。

第十五條——會員大會、理事會會

議、監事會會議分別由會員大會主席、

理事長、監事長召集和主持。

第十六條——理事會議須經半數以

上理事同意，始得通過決議。

第五章

經費

第十七條——本會經費源於會員會

費或各界人士贊助，倘有不敷或有特別

需用款時，得由理事會決定籌募之。

第六章

附則

第十八條——在本會成立後，由發

起人組成一個籌備委員會。該委員會享

有本章程所賦予之所有權利，並負責招

募會員，召開首次會員大會，並在該大

會上選出各機關成員。

第十九條——本章程經會員大會通

過後執行。

第二十條——本章程之修改權屬於

會員大會。

二零零八年八月七日於海島公證署

二等助理員 束承玫Chok Seng Mui

（是項刊登費用為 $1,468.00）

(Custo desta publicação $ 1 468,00)

私 人 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO                            
MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

«Associação dos Sãotomenses e Amigos de 
São Tomé e Príncipe, Macau-China»

«中澳聖多美和普林西比友人聯誼會»

«Association of Saotomeans and Friends of 
Sao Tome & Principe, Macau-China»

Certifico, para efeitos de publicação, que 
desde oito de Agosto de dois mil e oito e 
sob o número três do Maço número um 
do ano dois mil e oito, respeitante a asso-
ciações e fundações, se acham arquivados 
neste Cartório os estatutos da «Associação 
dos Sãotomenses e Amigos de São Tomé e 
Príncipe, Macau-China», do teor seguinte:

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede e fins

Artigo primeiro 

(Denominação, natureza, sede e insígnia)

Um. A associação adopta a denominação 
de «Associação dos Sãotomenses e Amigos 
de São Tomé e Príncipe, Macau-China», 
em chinês《中澳聖多美和普林西比友人聯
誼會》, e em inglês «Association of Saoto-
means and Friends of Sao Tome & Princi-
pe, Macau-China», adiante designada por 
«ASMC».
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Dois. A «ASMC» é uma pessoa colecti-
va de direito privado, sem fins lucrativos, 
dotada de personalidade jurídica, que goza 
de autonomia na elaboração dos seus es-
tatutos e regulamentos e que se rege pelos 
presentes estatutos, pelo respectivo regu-
lamento interno e pela legislação aplicável 
na RAEM; exercendo a sua actividade por 
tempo indeterminado contando-se o seu 
início a partir da data da sua constituição.

Três. A «ASMC» tem a sede provisória 
em Macau, na Avenida do Ouvidor Arriaga, 
n.º 92, Edifício Luís Gonzaga Gomes, 4.º 
andar «K».

Quatro. É a seguinte a insígnia (logotipo) 
da ASMC, cujas cores são a combinação de 
Verde, Amarelo e Preto, sendo o Sombrea-
do, azul — marinho).

Artigo segundo

 (Fins)

A «ASMC» tem por fins:

a) Defender e promover os interesses da 
comunidade Sãotomense;

b) Promover a cooperação e o intercâm-
bio cultural, profissional, empresarial e des-
portivo entre São Tomé e Príncipe, Macau e 
China e contribuir para o desenvolvimento 
sustentável da RAEM;

CAPÍTULO II

Dos sócios, seus direitos e deveres

Artigo terceiro

(Sócios)

A «ASMC» tem as seguintes categorias 
de sócios: 

Sócios fundadores, efectivos, amigos, ho-
norários e beneméritos.

Artigo quarto 

(Admissão de sócios)

Os sócios efectivos e amigos serão ad-
mitidos por decisão da Direcção, mediante 
manifestação formal de sua adesão e o pa-
gamento da respectiva jóia. 

Artigo quinto

(Direitos e deveres dos sócios)

Um. Constituem direitos dos sócios:

a) Participar nas actividades da ASMC, 
concorrer para a prossecução dos seus fins e 
observar os seus estatutos e regulamentos.

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da 
ASMC;

c) Usufruir de todas as regalias concedi-
das pela ASMC e utilizar as instalações de 
acordo com os respectivos regulamentos;

d) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral nos termos estatutários;

Dois. Cabem aos sócios honorários, bene-
méritos e sócios amigos os direitos referidos 
nas alíneas a) e c) do número anterior.

Três. Constituem deveres dos sócios:

a) Zelar pelos interesses e pelo bom 
nome da ASMC, prestando-lhe toda a co-
laboração possível e contribuir para o seu 
bom funcionamento;

b) Respeitar e cumprir os estatutos e os 
regulamentos internos;

c) Pagar pontualmente as jóias de admis-
são e as quotas fixadas; e 

d) Aceitar os cargos para que foram elei-
tos ou designados e desempenhar os mes-
mos com zelo e dedicação.

CAPÍTULO III

Regime disciplinar

Artigo sexto

(Sanções)

As infracções ao disposto nos Estatutos 
e regulamentos internos e a inobservância       
as determinações dos órgãos legitimamente 
tomadas ou a prática de actos que despres-
tigiem a ASMC, constituem ilícito discipli-
nar, a provar no respectivo processo, pelo 
que poderão ser aplicadas, por deliberação 
da Direcção, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão; e

d) Expulsão.

CAPÍTULO IV

Órgãos da ASMC

Artigo sétimo

(Órgãos sociais)

Um. São órgãos da ASMC:

a) A Assembleia Geral;

b) A Direcção; e

c) O Conselho Fiscal.

Dois. Os membros dos órgãos da ASMC 
são eleitos em Assembleia Geral, por escru-
tínio secreto e segundo o sistema de lista, 
tendo os respectivos mandatos a duração de 
dois anos, sendo permitida a reeleição.

Assembleia Geral

Artigo oitavo

(Definição e composição)

Um. A Assembleia Geral é o órgão su-
premo da ASMC e é constituída por todos 
os sócios fundadores e efectivos no pleno 
gozo dos seus direitos sociais.

Dois. O funcionamento da Assembleia 
Geral será sempre dirigido pela respectiva 
Mesa, que é composta por um presidente, 
um vice-presidente e um secretário, eleita 
de entre os sócios fundadores e efectivos. 

Três. Na falta de quaisquer membros da 
Mesa, os membros presentes nomearão os 
necessários ao seu funcionamento.

Quatro. Compete ao presidente da Mesa 
da Assembleia e, na sua ausência ou impe-
dimento, ao vice-presidente, dirigir os traba-
lhos da Assembleia Geral, abrir e encerrar 
as sessões.

Artigo nono

(Competências)

Compete à Assembleia Geral:

a) Eleger, empossar e destituir os mem-
bros da sua Mesa, da Direcção e do Conse-
lho Fiscal;

b) Orientar e definir as actividades da 
ASMC;

c) Aprovar o balanço, o relatório e as 
contas da ASMC;

d) Deliberar sobre o programa de acção 
da Direcção para o exercício do mandato;

e) Funcionar, como última instância, nos 
recursos em matéria disciplinar e ratificar a 
aplicação da sanção de expulsão; e

f) Deliberar sobre todas as matérias não 
compreendidas nas competências legais ou 
estatutárias de outros órgãos.

Artigo décimo

(Funcionamento, convocação e delibera-
ção)

Um. A Assembleia Geral reúne ordina-
riamente até 31 de Março de cada ano, para 
votação do orçamento ordinário e plano 
de actividades para esse ano, bem como 
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o relatório anual da Direcção, balanço e 
contas do exercício anterior; e extraordina-
riamente sempre que convocada pelo seu 
presidente, por sua iniciativa ou a requeri-
mento da Direcção, do Conselho Fiscal ou 
de um terço dos seus sócios fundadores ou 
efectivos, devendo a convocação ser, neste 
caso, acompanhada da indicação precisa dos 
assuntos a tratar.

Dois. A Assembleia Geral é convocada 
por meio de aviso postal ou por qualquer 
meio idóneo, expedido para cada um dos 
sócios, com a antecedência mínima de oito 
dias, com indicação do dia, hora, local da 
reunião e a respectiva ordem do dia.

Três. Ao presidente da Mesa compete 
dirigir as sessões, verificar as faltas e a exis-
tência de quorum e dar posse aos titulares 
dos órgãos da ASMC.

Quatro. A Assembleia Geral funciona à 
hora marcada na convocatória com a maio-
ria dos sócios com direito a voto ou, veri-
ficada a falta de quorum, decorridos trinta 
minutos qualquer que seja o número desses 
sócios presentes. 

Cinco. As deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas por maioria absoluta 
dos sócios com direito ao voto presentes à 
reunião; as alterações aos estatutos exigem 
o voto favorável de três quartos do número 
de sócios presentes; a dissolução requer o 
voto favorável de três quartos do número 
de todos os sócios com direito a voto; em 
qualquer dos casos, o presidente da mesa 
tem voto de qualidade.

Direcção

Artigo décimo primeiro

(Definição e composição)

Um. A ASMC é gerida e representada 
por uma Direcção, que é o órgão executivo 
responsável pelas acções e actividades da 
ASMC e composta por um número ímpar 
de membros, até ao máximo de cinco, todos 
eleitos pela Assembleia Geral, de entre os 
sócios fundadores e efectivos, podendo ser 
reeleitos.

Dois. A Direcção é constituída por um 
presidente, um vice-presidente, um tesou-
reiro, um secretário e um vogal.

Artigo décimo segundo

(Competências)

Um. Compete à Direcção:

a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e 
regulamentos da ASMC;

b) Dirigir e manter as actividades da 
ASMC, de acordo com as deliberações 
aprovadas pela Assembleia Geral; repre-
sentar a ASMC, em juízo e fora dele, bem 
como constituir mandatários

c) Administrar e dispor do património da 
ASMC, bem como abrir, encerrar e movi-
mentar, a débito e a crédito, contas bancá-
rias;

d) Elaborar o relatório de actividades e 
contas de exercício e submetê-los à Assem-
bleia Geral, bem como as propostas sobre 
os valores e critérios de fixação da jóia e 
das quotas;

e) Fixar as jóias e quotas dos sócios;

f) Aplicar as sanções previstas no artigo 
sexto;

g) Inscrever e manter a filiação da ASMC 
em organizações regionais e internacionais 
e promover a sua representação, onde e 
quando julgar conveniente.

Conselho Fiscal

Artigo décimo terceiro

(Definição, composição e competências)

Um. A fiscalização dos actos da ASMC 
compete a um Conselho Fiscal, composto 
por um presidente, um vice-presidente e um 
secretário, eleitos em Assembleia Geral, de 
entre os sócios fundadores e efectivos, po-
dendo ser reeleitos.

Dois. Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar todos os actos de administra-
ção praticados pela Direcção;

b) Examinar e dar parecer sobre o rela-
tório e contas da ASMC e fiscalizar regular-
mente a situação financeira da ASMC;

CAPÍTULO V

Gestão financeira

Artigo décimo quarto

 (Receitas e despesas)

Um. Constituem receitas da ASMC: 

a) A jóia, quotas e contribuições pagas 
pelos sócios;

b) Os donativos feitos pelos sócios e 
quaisquer outros donativos ou subsídios 
que lhe sejam atribuídos por terceiros; e

c) Os rendimentos de bens próprios, os 
juros de depósitos bancários, o pagamento 

de serviços prestados, bem como outros 
rendimentos.

Dois . São consideradas despesas da 
ASMC, para além das de carácter admi-
nistrativo, todos os gastos efectuados em 
iniciativas que visem realizar o plano de ac-
tividades e as atribuições da ASMC, sendo 
efectuadas mediante as verbas consignadas 
no orçamento.

Três. Em termos de exercício, o ano social 
coincide com o ano civil.

Artigo décimo quinto

 (Jóia e quotização)

Aquando da sua admissão, os sócios fun-
dadores, efectivos e amigos, pagam uma jóia 
no montante de MOP$ 250,00 e uma quota 
mensal de MOP$ 50,00, sendo que, os es-
tudantes pagam MOP$ 30,00 e sócios com 
família pagam MOP$ 100,00 (o dobro da 
quota mensal). 

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias 

Artigo décimo sexto 

(Comissão Instaladora)

Um. A promoção das diligências necessá-
rias à existência legal da ASMC, bem como 
a organização da primeira eleição dos ór-
gãos estatutários, compete a uma Comissão 
Instaladora, eleita em Assembleia Geral 
Constituinte, composta por um número 
máximo de três membros entre os sócios 
presentes, a quem são atribuídos todos os 
poderes, legal e estatutariamente conferidos 
à Direcção.

Dois. À Comissão Instaladora compete 
promover e organizar o acto eleitoral pre-
visto no número anterior, no prazo máximo 
de seis meses.

Três. Até à realização do acto eleitoral, a 
competência relativa à admissão de novos 
sócios, fixação do valor da jóia e quotização 
mensal, bem como a gestão corrente da 
ASMC pertence à Comissão Instaladora.

Quatro. A Comissão Instaladora prevista 
no número um obriga-se pelas assinaturas 
conjuntas de dois dos seus membros, e ini-
cia as suas funções logo após a outorga da 
escritura de constituição da ASMC.

Cinco. A Comissão Instaladora é desde já 
constituída e tem a seguinte composição:

a) Viegas de Jesus Costa, António, como 
presidente; 
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b) Quaresma, Fernando Pedro, como 
vice-presidente; e

c) Orlando da Graça do Espirito Santo, 
como tesoureiro, todos Sãotomenses resi-
dentes em Macau.

Está conforme o original.

Cartório Privado, em Macau, aos oito de 
Agosto de dois mil e oito. — O Notário, 
Diamantino de Oliveira Ferreira.

（是項刊登費用為 $4,917.00）

(Custo desta publicação $ 4 917,00)

私 人 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

Associação de Caligrafia de Deleite 
(Macau)

Certifico que, pelo documento anexo de 
quatro folhas, arquivado neste Cartório 
e registado sob o n.º 1 do Maço de Docu-
mentos Autenticados de Constituição de 
Associações e de Instituição de Fundações  
e Alterações dos Estatutos n.º 1/2008-B, foi 
constituída a associação com a denomina-
ção em epígrafe, que se regerá pelos esta-
tutos constantes da cópia anexa e que vai 
conforme o original a que me reporto.

【賞心堂（澳門）書畫會章程】

第一章

總則

第一條

（名稱、性質及存立期）

一、本會之中文名稱為“賞心

堂（澳門）書畫會”；葡文名稱為

“Associação de Caligrafia de Deleite 
(M a c a u)”及英文名稱為“D e l i g h t 
(Macau) Calligraphy Association”；本
會受本章程及適用於澳門的其他法例的

約束；本會的存立期為不確定。

二、本會為一所非牟利的學術團體。

第二條

（會址）

本會會址設於澳門上海街175號中華
總商會13H-K座，經理事會議决可遷往
澳門任何地方。

第三條

（宗旨）

本會的宗旨為：

a）學習、探討和提高藝術造詣，廣
泛開展學術、文化交流，以及積極推廣

藝術品的欣賞及收藏；

b）凝聚各地書畫的朋友，積極組
織有益於社會，提高文化素質的各類活

動；

c）維護會員們的合法權益；以賞心
堂為中心的文化平台，發展一批優的詩

書畫人才，以及積極聯繫藝術品的欣賞

家及收藏家，從而使藝術家得到生存空

間；

d）加強與國內文化交流，配合政
府文化旅遊策略，定期出版有澳門文化

特色的刊物、建立網站，以積極宣傳澳

門。更有利發展澳門的文化產業及旅遊

事業；

e）團結、聯繫本澳及各地文化團
體，積極開展相關的文化交流活動；

f）推動符合本會宗旨之任何活動。

第二章

會員

第四條

（會員）

一、凡任何贊同本會宗旨，願意遵

守本會章程的具學士或同等程度者，或

對相關範疇問題有興趣的本澳居民，以

及大專或以上學歷的詩、書、畫專業人

才的非澳門居民人士，以及愛好、欣賞

與收藏藝術者，均可由本會邀請或經申

請獲理事會批准後成為會員。

二、支付入會費和會費，以及有關

的金額均由理事會訂定。

第五條

（會員權利及義務）

一、會員具有以下權利：

a）在本會機關內有選舉及被選舉
權；

b）參加會員大會，討論、建議及投
票任何事宜；

c）以口頭或書面要求關於本會之資
訊；

d）協助及參與由本會推動之任何活
動；

e）於被界定之條件下，享用本會賦
予之任何福利。

二、會員應遵守以下義務：

a） 遵守會章及會員大會決議；

b） 參與、協助及支持本會的工作；

c） 每年繳納會費；

d） 若當選為本會機構成員，須履行
任內之職責。

三、會員無故欠交會費超過六個月

者，作自動退會論。

四、會員若違反本會會章或對本會

聲譽有損者，將由理監事會按情節輕重

予以申誡或撤銷其會籍。

第三章

組織

第六條

（架構及任期）

一、本會的架構為：

a）會員大會；

b）理事會；

c）監事會。

二、架構成員由會員大會選舉或民

主協商產生，任期為三年，可連選連

任。

第七條

（會員大會）

一、會員大會由所有會員組成。

二、會員大會具有一名會長及數名

副會長，總人數必須為單數。

第八條

（會員大會的權限）

一、會員大會有權限：

a） 訂定與遵照本會宗旨有關事宜的
方針；

b） 議決其他就法律或章程所定不屬
其他架構責任的事宜；

c） 討論、表決及通過修改本會章
程；
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d） 選出本會各機關成員；

e） 審議年度工作報告及財務報告；

f） 執行法律賦予的其他權限。

二、會長對外代表本會，對內領導

本會工作。副會長協助會長工作，會長

不能視事時，由副會長暫代其職務。

第九條

（會員大會會議）

一、會員大會由會長負責召開，若

會長不能視事時，由副會長代任。

二、召開會員大會的通知書必須在

開會之前最少十五天以掛號信方式通知

全體會員，亦可透過由會員簽收之方式

代替。召開會議通知書要列明會議日

期、地點、時間及議程。

三、會員大會平常會議每年三月召

開一次，特別會議由理事會、監事會或

三分之二全體會員提議召開。

四、會員大會會議須至少半數會員

出席才可舉行，若不足規定人數，會議

押後半小時舉行，不論出席人數多少，

均為有效會議。

第十條

（理事會）

一、理事會由奇數理事組成。

二、理事會一名理事長、數名副理

事長及理事。

第十一條

（理事會的權限）

一、理事會負責確保本會的管理及

運作，以遵循本會宗旨，尤其有權限：

a） 執行會員大會通過的決議；

b） 執行正、副會長，監事長的共同
決定；

c） 策劃、組織及安排本會之各項活
動；

d）處理日常會務及履行法律規定之
其他義務。

二、理事會平常會議每三個月舉行

一次，由理事長負責召開；特別會議由

理事長或理事會超過三分之二成員要求

召開。

三、理事會得下設若干工作組，成

員由理事互選兼任。

第十二條

（本會的代表）

一、本會在法院內或法院外由理事

長代表。

二、理事長不在或因有阻延不能處

理業務時，由副理事長或理事長為此所

指定的理事會成員代任之。

三、理事會亦得將代表本會的權力

賦予理事會指定的受託人。

第十三條

（監事會）

本會監事會設監事長一人，數名副

監事長和監事，總人數必須為單數。

第十四條

（監事會的權限）

一、監事會負責監察本會理事會之

運作：

a）  查核本會財政賬目；

b） 就其監察活動編製年度報告；

c） 履行法律規定之其他義務。

二、監事會平常會議每年舉行一次，

由監事長負責召開；特別會議由監事長或

監事會超過三分之二成員要求召開。

第十五條

（名譽顧問、名譽會長或顧問）  

經理事會提名，會長認為符合條件，

本會得聘請社會知名人士為名譽顧問、名

譽會長或顧問，以指導本會工作。

第四章

經費

第十六條

（收入）

本會的收入主要為如下：

a） 本會會員繳納的會費或捐助；

b） 社會人士捐助；

c） 政府機關資助。

私人公證員 蘇雅麗

Cartório Privado, em Macau, aos quatro 
de Agosto de dois mil e oito. — A Notária, 
Ana Maria Ferreira Soares da Silva.

（是項刊登費用為 $3,403.00）

(Custo desta publicação $ 3 403,00)

律師業高等委員會

通 告

根據刊登於一九九五年十一月十一日

第三十七期第一組《政府公報》副刊的

《律師紀律守則》第四十三條第二款的有

關規定，特此公告：根據律師業高等委員

會對嫌疑人鮑德成律師（Alberto Manuel 
da Conceição Pablo）和另外兩名律師提
起的紀律程序編號27/03/CSA號於二零零
六年十一月一日作出並於二零零七年六月

四日在上訴地點中級法院轉為確定的合

議庭裁判，嫌疑人鮑德成律師（Alberto 
Manuel da Conceição Pablo）違反紀律，
根據《律師紀律守則》第四十一條第一款

f）項的有關規定，對其科處八（8）年中
止執業的紀律處分，理由簡述為：經證實

該名律師在二零零三年向一名客戶提供專

業服務期間，協助該名客戶使用了一份廢

止的授權書，若該授權書仍然有效，則該

名顧客獲授權可買賣授權人的數間不動

產；該名律師並集合或取得公證員所需的

文件，有關的買賣契約已於二零零三年六

月二十三和二十五日簽立；該契約之簽立

是基於上述授權書載有該授權書未被廢止

前的版本之認證繕本，但該認證繕本不能

取自於該授權書，藉此該認證繕本證明之

權力已不存在，而該名律師清楚知道該權

力已不存在。

律師業高等委員會，二零零八年八月

十三日。 

律師業高等委員會主席：高願嘗

CONSELHO SUPERIOR DE                   
ADVOCACIA 

Aviso 

Em cumprimento do disposto no n.º 2 
do artigo 43.º do Código Disciplinar dos 
Advogados, publicado no Boletim Oficial 
n.º 37, I Série, Suplemento, de 11 de No-
vembro de 1995, faz-se público que por 
Acórdão do Conselho Superior de Advo-
cacia datado de 1 de Novembro de 2006, 
transitado em julgado em 4 de Junho de 
2007 em sede de recurso no Tribunal de 
Segunda Instância, e proferido no Proces-
so Disciplinar n.º 27/03/CSA que por este 
Conselho correu termos contra o arguido 
Dr. Alberto Manuel da Conceição Pablo e 
Outros dois arguidos, todos advogados, foi 
aplicada a este arguido Dr. Alberto Manuel 
da Conceição Pablo a pena de suspensão da 
actividade por 8 (oito) anos pela prática de 
infracção disciplinar prevista e punida pela 
alínea f) do n.º l do art. 41.º do Código Dis-
ciplinar dos Advogados, por, em síntese, ter 
sido dado por provado que prestou os seus 
serviços profissionais a um cliente ajudando 
este em 2003 a usar como vigente uma pro-
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curação já revogada que, se ainda vigorasse, 
lhe concedia poderes de compra e venda de 
diversos imóveis do mandante, e a instruir 
ou obter os documentos que o notário care-
cia para celebrar as escrituras de compra e 
venda, como efectivamente foi celebrado nos 
dias 23 e 25 de Junho de 2003, com base em 

pública-forma de tal procuração, contendo 
a versão que aquela tinha antes de ter sido 
revogada, mas que era impossível extrair 
uma pública-forma desse documento, e deste 
modo a pública-forma atestar a existência de 
poderes que já não existiam e o advogado 
sabia já não existirem. 

Conselho Superior de Advocacia, aos 13 
de Agosto de 2008.

Pel’O Conselho Superior de Advocacia:

A Presidente, Elisa Costa.

（是項刊登費用為 $1,018.00）

(Custo desta publicação $ 1 018,00)
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CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS SUBSIDIÁRIA OFFSHORE DE MACAU 
Balancete do razão em 30 de Junho de 2008  Original

 Patacas

 O Director Geral,  O Chefe da Contabilidade,
 João Magalhães Domingos Joaquim Pedro Magrito

（是項刊登費用為 $2,140.00）

(Custo desta publicação $ 2 140,00)
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新鴻基投資服務有限公司（澳門分行）

試算表於二零零八年六月三十日

帳戶名稱
餘額

借方 貸方

現金

銀行結存

應收賬款

預付款項、按金及其他應收款項

總公司之欠款

關連公司之欠款

固定資產

其他資產

銀行透支

銀行貸款

應付賬款

其他應付款項及應計負債

結欠總公司之款項

結欠關連公司之款項

稅項

股本

儲備

保留溢利/（損失）
總收入

總支出

3,356,689.28
6,027,440.03

29,630,194.51

6,926,154.72

1,907,330.38
1,446,492.61
3,000,000.00

2,634,447.00

26,442,171.94
10,510,036.61

總額 45,940,478.54 45,940,478.54

 

 總經理 財務主管

 戴耀權 余景豪

（是項刊登費用為 $1,070.00）
(Custo desta publicação $ 1 070,00)
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印 務 局
澳 門 法 例

IMPRENSA OFICIAL
Legislação de Macau

1979 訓令 $  15.00

1979 法令 $  50.00

1980 法令 $  30.00

1981 法令 $  30.00

1982 法令 $  70.00

1983 法令 $  70.00

1984 法令 $  90.00

1985 法令 $120.00

1986 法令 $  90.00

1987 法律、法令及訓令 $120.00

1988 法律、法令及訓令 $230.00

1989 法律、法令及訓令 $300.00

1990 法律、法令及訓令 $280.00

1991 法律、法令及訓令 $250.00

1992 法律、法令 上半年 $110.00

及訓令 下半年 $180.00

1993 法律、法令 上半年 $180.00

及訓令 下半年 $250.00

1994 法律、法令 上半年 $200.00

及訓令 下半年 $450.00

1995 法律、法令 上半年 $360.00

及訓令 下半年 $350.00

1996 法律、法令 上半年 $220.00

及訓令 下半年 $370.00

1997 法律、法令 上半年 $170.00

及訓令 下半年 $200.00

1979 Portarias $   15,00
1979 Decretos-Leis $   50,00
1980 Decretos-Leis $   30,00
1981 Decretos-Leis $   30,00
1982 Decretos-Leis $   70,00
1983 Decretos-Leis $   70,00
1984 Decretos-Leis $   90,00
1985 Decretos-Leis $ 120,00
1986 Decretos-Leis $   90,00
1987 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 120,00
1988 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 230,00
1989 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 300,00
1990 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 280,00
1991 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 250,00
1992 Leis, Decretos-

-Leis e Portarias
I Semestre
II Semestre

$ 110,00
$ 180,00

1993 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 180,00
$ 250,00

1994 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 200,00
$ 450,00

1995 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 360,00
$ 350,00

1996 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 220,00
$ 370,00

1997 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 170,00
$ 200,00

1998 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 170,00
$ 350,00

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀 $242.00

PreÇo deste nÚMero $ 242,00

1998 法律、法令 上半年 $170.00
及訓令 下半年 $350.00

1999 法律、法令及訓令 上半年 $250.00
1999 法律、法令及訓令 第三季 $180.00
1999 法律、法令及訓令

（中文版） 十月一日至十二月十九日 $220.00
1999 法律、行政法規及其他 十二月二十日至三十一日 $ 90.00
2000 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $ 90.00
2001 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $120.00
2002 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $  90.00
2003 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $100.00
2004 法律、行政法規及其他 上半年 $ 90.00

下半年 $130.00
2005 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $  80.00
2006 法律、行政法規及其他 上半年 $ 80.00

下半年 $  90.00
2007 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00
1993 對外規則 批示 $120.00
1994 對外規則 批示 $150.00
1995 對外規則 批示 $200.00
1996 對外規則 批示 $135.00
1997 對外規則 批示 $125.00
1998 對外規則 批示 $260.00
1999 對外規則 批示 $300.00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias I Semestre $ 250,00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias III Trimestre $ 180,00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias
(versão portuguesa) 1 Out. a 19 Dez. $ 220,00

1999 Leis, Regulamentos  
Administrativos e outros 20 a 31 Dez. $  90,00

2000 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$  90,00

2001 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$ 120,00

2002 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$   90,00

2003 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$ 100,00

2004 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  90,00
$ 130,00

2005 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$   80,00

2006 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  80,00
$   90,00

2007 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre $  70,00

1993 Despachos Externos $ 120,00
1994 Despachos Externos $ 150,00
1995 Despachos Externos $ 200,00
1996 Despachos Externos $ 135,00
1997 Despachos Externos $ 125,00
1998 Despachos Externos $ 260,00
1999 Despachos Externos $ 300,00
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